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Encontro de Negócios!
 Momento para conhecer os incentivos disponíveis, contrapartidas 

necessárias, prazos, entender procedimentos e esclarecer dúvidas.

Assuntos abordados:

✔ Aquisição de terrenos

✔ Incentivos fiscais

✔ Incentivos econômicos
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Alienação de Imóveis: Aquisição de terrenos







Alienação de Imóveis: Aquisição de terrenos

3
Parcelas em Atraso

O atraso de 3 parcelas (consecutivas ou não) configura 

a inadimplência, resultando na imediata quebra de 

contrato gerando reversão do imóvel ao Município.

Parcelas em Atraso

"Não há previsão legal na Lei “Rˮ 106/2021 para o 

reparcelamento de débitos pendentes."

Em consulta à Procuradoria Geral do Município, a 

resposta foi pela impossibilidade de reparcelamento 

pelo fato de não haver previsão legal, assim violando o 

princípio da isonomia entre os licitantes; frustração da 

vinculação ao edital; possível descaracterização do 

certame competitivo.



Contrapartidas e Fiscalização 

Alienação de Imóveis: Obrigações Edilícias
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Incentivos Fiscais











Mão de Obra e SINE A empresa deve admitir colaboradores oriundos de programas 

municipais de inserção, utilizando a Agência do Trabalhador.

Frota de Veículos IPVA Todos os veículos pertencentes ao ativo imobilizado da empresa 

devem ser registrados e licenciados em Toledo.

Gestão Fiscal: A empresa compromete-se a manter toda a escrituração fiscal e o 

faturamento dentro do município.

Incentivos Fiscais: Contrapartidas

Prestação de contas Anual: até o dia 31 de agosto, a partir do exercício seguinte da 

concessão do incentivo.







De 01/01/2026 a 31/08/2026

Documentação referente a 2025

● EFD Escrituração fiscal (detalhada) 
de 2025;

● Declaração de abertura de vagas no 
SINE em 2025;

● Cópia do CRLV dos veículos em 
nome da empresa, registrados em 
Toledo em 2025.

Incentivos Fiscais: Obrigações e Contrapartidas

De 01/01/2027 a 31/08/2027

Documentação referente a 2026

● EFD Escrituração fiscal (detalhada) 
de 2026;

● Declaração de abertura de vagas no 
SINE em 2026;

● Cópia do CRLV dos veículos em 
nome da empresa, registrados em 
Toledo em 2026.

O prazo de 31 de agosto se deve em virtude da necessidade de maior prazo para o fechamento da EFD das 
empresas.
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Incentivos Econômicos



Terraplanagem

Até 120 horas-máquina para a preparação do terreno. É 

exigida apresentação de Alvará de construção, projeto de 

terraplanagem e ART.

Pedras Britadas

Fornecimento de até 120 m³ de material para 

pavimentação de pátios internos e acessos do 

empreendimento.

Contrapartidas

Pagamento de contrapartida de 0,6 URT por hora-máquina e 0,06 URT por tonelada de pedra (para micro/pequenas 

empresas), e de  de 1,2 URT por hora-máquina e 0,12 URT por tonelada de pedra (para médias/grandes empresas), 

cobrados via guia de recolhimento em 30 dias.

Incentivos Econômicos: Serviços e Contrapartidas



Quem pode solicitar: Empresas do ramo industrial, comercial atacadista, centros de

distribuição e a empresas de pesquisa, inovação e tecnologia.

Requisitos: Os incentivos serão concedidos a empresas com inexistência de débitos 

tributários e de dívida ativa municipal.

Incentivos Econômicos: Serviços e Contrapartidas

Ordem de disponibilização: de acordo com a ordem cronológica de solicitação e conforme  

disponibilidade orçamentária.



Dúvidas: (45) 3196-2925 
Link para Lei “R” 106/2021


